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DECISÃO

Trata-se de processo administrativo de destinação dos valores
constantes na conta única deste Juízo vinculada a Subseção Judiciária de
Laguna - SC, para o Ano de 2019, provenientes de condenações criminais e das
suspensões condicionais do processo em virtude do pagamento das prestações
pecuniárias.

 
O Edital foi publicado no processo administrativo originário SEI

00019196120194048002, tendo o prazo para apresentação dos projetos
encerrado às 18 horas do dia 15 de agosto de 2019.

 
Foram apresentados 18 projetos.
 
Em cumprimento ao item 14 do Edital e § 2º do art. 358 da

Consolidação Normativa, foi determinada vista e manifestação do Ministério
Público Federal e da Subseção da OAB de Laguna - SC.

 
Manifestação do Ministério Público Federal no documento 4823157.
 
Não houve manifestação da OAB.
 
Brevemente relatado, passo a decidir.
 
As entidades relacionadas abaixo não apresentaram todos os

documentos exigidos no Edital de seleção, razão pela qual
restam desclassificadas:

- Projeto 01 - COOPERZIMBRA - Imbituba - SC - ambiental - Ausente
documento previsto no item 2. IX e X;

- Projeto 02 - COOPERZIMBRA - Imbituba - SC - Ausente documento
previsto no item 2. IX e X;

- Projeto 07 - APAE - Imbituba - SC - Certidão municipal em
desacordo com o item 2.VI;

- Projeto 08 - APAE – Imaruí – SC - Ausente assinatura do
representante legal no projeto e nas declarações item 2.IX e X;

- Projeto 09 - APAE - Laguna - SC - Projeto apresentado com valor
integral acima do limite de R$ 10.000,00, não possibilitando análise para liberação



parcial e ausente informação de contrapartida - item 3 e 6;
- Projeto 11 - CASA DO REPOUSO IMACULADA CONCEIÇÃO -

Imbituba - SC - Ausente documento previsto no item 2. X;
 
As entidades abaixo relacionadas apresentaram a

documentação exigida no Edital e estão localizadas em Municípios da Subseção
Judiciária Federal de Laguna - SC, estando, assim, habilitadas ao recebimento de
valores referidos no Edital:

- Projeto 03 -  Corpo de Bombeiros Militar de Santa
Catarina – Laguna – SC - Aquisição de 680 camisetas regatas e 680 bonés para
o PROJETO GOLFINHO: Educando crianças e adolescentes sobre os riscos do mar,
no valor de R$ 9.934,80;

- Projeto 04 - ACUSTRA –  Laguna - SC - Aquisição de
equipamento para o Laboratório de Informática no valor de R$ 9.990,88;

- Projeto 05 - Conselho da Comunidade da Comarca de
Laguna – SC - Aquisição de moveis e eletrônicos para a ampliação da sala de
jogos, brinquedoteca e implantação da Sala de atendimento psicossocial, no valor
de R$ 9.947,64;

-  Projeto 06 - Centro de Recuperação Integração Social e
Cultural de Laguna – SC - Aquisição de equipamentos para a cozinha e
dormitórios do centro, no valor de R$ 9.900,00;

- Projeto 10 - Asilo Santa Isabel - Laguna - SC - Aquisição de 33
colchões hospitalares, no valor de R$ 9.900,00;

- Projeto 12 - Delegacia Geral da Polícia Civil - Divisão de
Investigação Criminal de Laguna - SC - Aquisição de equipamentos para
auxiliar nas investigações criminais, no valor de R$ 9.806,00;

- Projeto 13- Sociedade Beneficente São Camilo - Imbituba -
SC - Aquisição de equipamentos para maternidade e centro obstétrico do Hospital
São Camilo, no valor de R$ 10.000,00;

- Projeto 14 - 3ª Companhia de Polícia Militar Ambiental de
Laguna - SC - Aquisição de equipamentos de informática no valor de R$
10.656,70;

- Projeto 15 - Delegacia de Polícia de Imbituba - SC - Aquisição
de equipamentos para auxiliar nas investigações criminais, no valor de R$
10.000,00;

- Projeto 16 - Delegacia de Polícia da Comarca de Imaruí - SC
- Aquisição de equipamento para auxiliar nas investigações criminais, no valor de
R$ 6.199,00;

- Projeto 17 - 28º Batalhão de Polícia Militar de Laguna - SC -
Aquisição de equipamento de ar condicionado para o Batalhão no valor de R$
10.510,00; 

- Projeto 18 - SOLPRA - Laguna - SC  - Aquisição de material
educativo(outdoor) em defesa dos animais no valor de R$ 6.360,00.

 
Não sendo possível contemplar todos os projetos habilitados diante

do valor disponível de R$ 50.000,00, utilizando os critérios estabelecidos no item



5 do Edital/2019, devem ser contemplados integralmente os Projetos 3, 4, 5,
6, com base nos itens 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4 e o Projeto 10, com base no item 5.3 e
5.4 do Edital/2019.

 
ANTE O EXPOSTO:
 
1.  DESCLASSIFICO por falta de documentos os Projetos 1, 2,

7, 8, 9 e 11;
 
2 . DEFIRO a destinação de valores da conta única para

custeio integral dos Projetos 3, 4, 5, 6 e 10;
 
3. INTIMEM-SE por e-mail as entidades requerentes;
 
4. Deverá a Secretaria desta Vara, proceder a abertura de

processo eletrônico (Eproc) para cada entidade beneficiada e
confeccionar os Termos de Convênio;

 
5. Encaminhem-se os Termos de Convênio devidamente

assinados à Caixa Econômica Federal, Agência 421, para que proceda as
transferências dos valores. 

 
6. Publique-se a presente decisão no Diário Administrativo

da Justiça Federal. Afixe-se cópia no átrio desta Vara Federal e da
Subseção Judiciária de Laguna e comunique-se a OAB e o MPF;

 
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Germano Alberton Junior, JUIZ
FEDERAL, em 20/09/2019, às 17:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Stefan Espirito Santo
Hartmann, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, em 20/09/2019, às 17:58,
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